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PROJETO DE LEI N 160/2006, Britânia, 16 de Junho de 2006. 

CÂMt 	'' 	DE 
A 	 / 	" Fixa o dia do pagamento dos servidores públicos municipais 

de Britânia e dá outras providências." 

Câmara Municipal de Britânia, Estado de Goiás, 

APROV 	aro 	 to Municipal, para SANÇÃO a seguinte Lei: 

Ari. 10 - Fixa-se o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao mês 

vencido, a data final, para pagamento dos salários de todos os servidores públicos remunerados 

pelo Município de Britnia. 

Parágrafo único: Caindo o dia do pagamento em feriado ou 

final de semana, deverá ser pago no primeiro dia útil subseqüente. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRITÂNIA ESTADO 

DE GOIÁS, aos 17 dias do mês de Junho de 2006. 

Silva Claudio Rubens Bõttcher 

Adão auo:Oliveira 


